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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PARA ATENDER À DEMANDA 

APRESENTADA PELO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS 

MÉDICAS PARA A AUTARQUIA MUNICIPAL 

IPRESANTOAMARO. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação. 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços 

que contém o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação e que possibilita a 

avaliação do custo pela Administração, bem como a definição da estratégia de suprimento, 

dos métodos e do prazo de execução. 

Assim, o presente documento configura-se como parte integrante da instrução do processo 

licitatório já iniciado para atendimento da demanda indicada.  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste processo compreende a contratação de empresa especializada 

infraestrutura adequada e experiência comprovada, para prestação de serviços de perícias 

médicas, para formar junta médica composta por no mínimo dois (2) médicos, sendo pelo 

menos um deles especializado em medicina do trabalho, com a finalidade de reavaliação 

trienal da capacidade laborativa dos segurados aposentados por invalidez e/ou incapacidade 

permanente, bem como de dependentes inválidos; perícia para isenção de IRRF; perícia para 

procedimento de reversão de aposentadoria; perícia para avaliação dos requerimentos de 

invalidez solicitados pelo sistema COMPREV do Ministério da Previdência Social, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

2.2. A contratada deverá assegurar que os indivíduos que necessitem das perícias tenham 

acesso aos locais/clínicas para realização de exames periciais, situados a no máximo 50 Km 

da sede do IPRESANTOAMARO/SC. 
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Esta medida é fundamental para que não haja dificuldades logísticas e de deslocamento do 

público alvo para a realização das perícias. 

 

2.3. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

2.3.1.  - Reavaliação Trienal dos segurados aposentados por invalidez/ e ou 

incapacidade permanente, bem como dependentes inválidos – consulta avulsa, na forma 

presencial, para atestar e emitir parecer (laudo), após avaliação minuciosa do servidor, para 

que seja atestada a permanência ou não dos motivos que lhe causaram a incapacidade 

laboral. O laudo deve indicar ainda a Classificação Internacional da Doença (CID). O 

atendimento da junta médica deverá ser exclusivamente no consultório indicado pelo 

Contratado. Os médicos devem ser registrados em seu órgão de classe e o especialista em 

medicina do trabalho deve possuir RQE (Registro de Qualificação de Especialista). O 

contratante deverá fornecer antes da perícia os dados de cada servidor, para melhor 

atendimento e conhecimento de cada caso. 

2.3.2. - Perícias para Isenção de IRRF – consulta avulsa, de forma presencial, para atestar 

e emitir parecer (laudo), para que seja atestada conforme legislação em vigor sobre o rol de 

doenças previstas para a isenção de Imposto de Renda. O laudo deve indicar ainda a 

Classificação Internacional da Doença (CID). O atendimento da junta médica deverá ser 

exclusivamente no consultório indicado pelo Contratado. Os médicos devem ser registrados 

em seu órgão de classe e o especialista em medicina do trabalho deve possuir RQE (Registro 

de Qualificação de Especialista). O contratante deverá fornecer antes da perícia os dados de 

cada servidor, para melhor atendimento e conhecimento de cada caso. 

 

2.3.3.  - Perícia para procedimento de reversão de aposentadoria – consulta avulsa, na 

forma presencial, para atestar e emitir parecer (laudo), após avaliação minuciosa do servidor, 

para que seja atestada a permanência ou não dos motivos que lhe causaram a incapacidade 

laboral. O laudo deve indicar ainda a Classificação Internacional da Doença (CID). O 

atendimento da junta médica deverá ser exclusivamente no consultório indicado pelo 

Contratado. Os médicos devem ser registrados em seu órgão de classe e o especialista em 

medicina do trabalho deve possuir RQE (Registro de Qualificação de Especialista). O 

contratante deverá fornecer antes da perícia os dados de cada servidor, para melhor 

atendimento e conhecimento de cada caso. 

2.3.4. Perícia para avaliação dos requerimentos de invalidez solicitados pelo sistema 

COMPREV do Ministério da Previdência Social – será criado usuário e senha para Médico 

designado pela a Contratada acessar o sistema na área de perícias médicas para analisar o 

requerimento em aberto no sistema COMPREV. 
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3. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

Para o cumprimento desses trabalhos, o Instituto de Previdência Social de Santo 

Amaro da Imperatriz necessita contratar uma empresa que detenha experiência, infraestrutura 

adequada e corpo técnico composta de junta médica para realização dos trabalhos 

pretendidos. Através da pesquisa de preços realizada e juntada aos autos, verifica-se que 

pela caracterização no ETP deverá ser realizada Dispensa de Licitação, com fundamento no 

artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, de modo geral ainda, se destaca a questão 

do baixo valor, que atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, onde o valor atualizado 

é de R$ 62.725,59.  

              
3.1. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 

A partir da definição de que a contratação do objeto supracitado atende a demanda 

exposta, cumpre analisar de que modo o Instituto de Previdência Social de Santo Amaro da 

Imperatriz irá realizá-la. 

Acerca da possibilidade de realização de processo licitatório, sabe-se que a 

Constituição da República Federativa do Brasil, apesar de trazer a licitação como regra para 

as contratações da administração pública, em seu art. 37, inciso XXXI, autorizou o legislador 

infraconstitucional a prever situações em que a contratação poderia ou deveria ser realizada 

sem prévio processo licitatório. 

Nesse cenário, os arts. 72 a 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 trazem duas hipóteses 

de contratação direta denominadas, dispensa de licitação – quando o certame em tese poderia 

ocorrer, mas o legislador autorizou a administração a não o realizar – e inexigibilidade de 

licitação – quando, em razão da inviabilidade de competição, a licitação seria também inviável. 

Exatamente por ser consequência única e direta da inviabilidade de competição, a 

contratação direta por inexigibilidade deve ser a primeira opção analisada quando iniciado o 

processo de contratação. Caso verificada a sua incidência, descartar-se-á as demais; caso 

viável a competição, analisar-se-á a possibilidade de dispensa e, não sendo adotada, far-se-

á a licitação, conforme leciona Marçal Justen Filho1:  

 
A inexigibilidade é um conceito logicamente anterior ao da dispensa. 
Naquela, a licitação não é instaurada por inviabilidade de competição. 
Vale dizer, instaurar a licitação em caso de inexigibilidade significaria 
deixar de obter uma proposta ou obter proposta inadequada. Na 
dispensa, a competição é viável e, teoricamente, a licitação poderia 
ser promovida. Não o é porque, diante das circunstâncias, a Lei reputa 
que a licitação poderia conduzir à seleção de solução que não seria a 
melhor, tendo em vista circunstâncias peculiares. Em suma, a 

                                                           
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São 
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 959. 
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inexigibilidade é uma imposição da realidade extranormativa, 
enquanto a dispensa é uma criação legislativa. [...] Como decorrência, 
a conclusão acera da caracterização da inexigibilidade faz-se em 
momento logicamente anterior ao do reconhecimento da dispensa. 
Inicialmente, avalia-se se a competição é ou não viável. Se não o for, 
caracteriza-se a inexigibilidade. Se houver viabilidade de competição, 
passa-se à verificação da existência de alguma hipótese de dispensa. 

 

Assim, cumprindo analisar primeiramente a eventual necessidade de caracterização 

de inexigibilidade de licitação, é de se descartá-la sumariamente, eis que se verificou na 

pesquisa de preços realizada concomitantemente a este Termo de Referência a existência de 

variedade de fornecedores para o objeto deste processo. 

A respeito da possibilidade de realização de credenciamento, verifica-se que o 

presente caso não se subsume a qualquer das situações previstas no caput do art. 79 da Lei 

Federal n. 14.133/2021, eis que, respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a 

realização de contratações em condições padronizadas; b) o objeto será utilizado diretamente 

pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c) 

não há flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste 

objeto. 

Assim, parte-se para a análise da possibilidade de dispensa de licitação, situação em 

que, muito embora seja possível a realização de processo licitatório ante a viabilidade de 

competição, a administração fica expressamente autorizada a dispensá-lo. 

De modo particular, destaca-se a previsão legal da dispensa por baixo valor, contida 

no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal n. 14.133/2021:  

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  
[...]  

Trata-se de uma simples e necessária relação de custo-benefício do procedimento, 

dado que deve existir proporcionalidade entre os custos para a administração realizar o 

processo licitatório e as vantagens na contratação que dele será resultante, como dispõe Joel 

de Menezes Niebuhr2:  

 
A dispensa de licitação pública em razão do valor econômico do 
contrato encontra fundamento no princípio da economicidade, cujo 
teor é conexo com o princípio da proporcionalidade, na medida em que 
deve haver relação proporcional entre os gastos da Administração 
Pública com o procedimento e as vantagens a serem auferidas com 
ele. Nas hipóteses em que as vantagens econômicas pretensamente 

                                                           
2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
237. 
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produzidas pela licitação pública rivalizam com os custos a serem 
assumidos para levar a cabo o procedimento, passa a ser 
desproporcional mantê-lo obrigatório, compelindo a Administração 
Pública a arcar com custos financeiros para firmar contratos de 
pouquíssima repercussão, que não lhe trazem contrapartida. 

 

Assim, verificou e dispôs o legislador que, em contratações para obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores até o valor previsto no 

inciso I do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 e para outros casos de aquisições de bens e 

prestações de serviços até o valor previsto no inciso II do mesmo dispositivo, os benefícios 

da licitação não superam os seus custos operacionais, dispensando, consequentemente, a 

administração de realizá-la. 

Cabe observar que os valores citados em epígrafe são atualizados anualmente, 

conforme dispõe o art. 182 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a refletir o custo-benefício 

da realização da licitação a cada ano, estando adequados para o ano de 2025 através do 

Decreto Federal n. 12.343/2024. 

Assim, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santo 

Amaro da Imperatriz encontra-se dispensado de realizar licitações para contratações de 

prestações de serviços até o valor atualizado de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No presente caso, não se inserindo o objeto da contratação na definição de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, aplica-se à 

administração o limite atualizado previsto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

Ainda, conforme será exposto mais à frente, a média do valor estimado da contratação 

do objeto, a partir de pesquisa de preços realizada foi de R$ 43.968,91 (Quarenta e três mil 

novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos), e que a escolha foi pela MÉDIA 

de preços que é inferior, portanto, ao limite traçado pelo legislador para a vantajosidade do 

custo-benefício da realização de licitação, razão pela qual, estando autorizado para tal, 

realizar-se-á a contratação direta pela dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

Por fim, cumpre destacar que, no âmbito do Instituto de Previdência Social de Santo 

Amaro da Imperatriz, o processo de contração direta se encontra regulado pelo Decreto 

Municipal 8.519/2023 a qual dispõe: 

“Art. 249. Para a definição dos limites da dispensa de licitação prevista no inciso II do 

Artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, deve-se somar os valores a serem contratados por unidade 

gestora no mesmo exercício financeiro de materiais e serviços que tenham a mesma natureza, 

que se consideram aqueles identificados pelo agrupamento de itens. 

Assim, a contratação do presente objeto será realizada através processo de 

contratação direta por dispensa de licitação, observadas as disposições da Lei Federal n. 
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14.133/2021, em especial de seus artigos. 72 a 75, e do Decreto Municipal nº 8.519/2023 do 

Município de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

3.2. DISPENSA DE PARCELA DOS DOCUMENTOS FACULTADOS NOS INCISOS I E 

III DO ART. 72 DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

 

Prevê o art. 72, incisos I e III, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de 

contratação direta será instruído com os seguintes documentos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; [...] 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; [...] 

 

Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento 

de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo de 

contratação direta, devendo a elaboração dos demais documentos ocorrer “se for o caso”.  

Sobre as hipóteses de elaboração dos documentos previstos no inciso I, extrai-se da 

obra de Joel de Menezes Niebuhr: 

 
É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve 
como necessário o documento de formalização de demanda e, na 
sequência, antes de referir-se aos demais, ressalva que eles devem 
ser produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 
não esclarece em quais casos os demais documentos devem ou não 
ser produzidos. 
Sabe-se que, em regra, projetos básico e executivo são utilizados em 
obras e serviços de engenharia e termo de referência é empregado 
para os demais objetos que não de engenharia, por efeito do que eles 
são excludentes – ou se têm projetos básico e executivo ou se tem 
termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é ressalvada pelo 
§ 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que a 
especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser 
realizada por meio de “termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração de projetos”. 
Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos 
podem, em tese, ser produzidos em qualquer caso, para qualquer 
objeto e contratação. A redação do inciso I do artigo 72 dá a entender, 
sob essa perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de riscos 
podem ser dispensados em casos de contratação direta, que a 
Administração Pública goza de competência discricionária para decidir 
produzi-los ou não. Isso faz sentido, porque não seria proporcional 
exigir estudo técnico preliminar e análise de riscos para contratações 
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de pequena envergadura, como acontece, por exemplo, nos casos das 
dispensas dos incisos I e II do artigo 75.3 

 

Assim, considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um 

serviço comum, a realização de sua especificação não requer a elaboração de projeto básico 

e de projeto executivo. Todavia, por se entender que ela não poderia ser suficientemente 

realizada no corpo do instrumento contratual, realiza-se a elaboração do presente Termo de 

Referência. 

Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação 

de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos 

da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção 

ao princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção.  

Porém neste caso, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, já acostado aos autos. 

 

Ademais, em relação à análise de riscos supracitada e ao parecer técnico previsto no art. 72, 

inciso I prevê que a sua elaboração somente será necessária se for o caso, razão pela qual 

encontram-se dispensados no presente processo, dada a ausência de alta complexidade 

técnica do objeto. 

 

Acerca da dispensabilidade do parecer técnico, extrai-se da obra de Hugo Teixeira 

Montezuma Sales situação muito similar à presente nos autos: 

 
Sobre isso cabe fazer dois comentários quanto à expressão “se for o 
caso”. Inicialmente, reiterando o dito acima em outros termos: 
entende-se que tal expressão aplica-se apenas aos pareceres 
técnicos, haja vista que o art. 53 especificadamente prevê a 
obrigatoriedade de emissão de parecer jurídico previamente às 
contratações públicas, sem qualquer exceção, incluindo as de caráter 
direto, sem prévia licitação. [...] 
O segundo ponto diz respeito à ausência de “discricionariedade pura” 
quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da 
contratação direta. Assim como ocorre no inciso I, a cujos comentários 
direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer técnico salvo 
quando incompatível ou desnecessário com a hipótese de 
contratação direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, uma 
“facultatividade”, a “opção” por exigir ou não tal parecer. 
Por exemplo, uma contratação por dispensa de bens de valor 
inferior a R$ 50.000,00 [inciso II do art. 75] não necessita de parecer 
técnico para configuração dos requisitos, desde que a pesquisa 
de preços siga os ditames legais – nessa situação não será “o 
caso” de juntos aos autos tal parecer técnico.4 
 

                                                           
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
129. 
4 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos 
administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 959. 
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Ainda, em relação ao parecer jurídico, apesar do art. 72, inciso III, prevê a possibilidade 

de sua dispensa em contratações de baixa monta ou entrega imediata, não se vislumbra 

qualquer prejuízo em realizar a sua elaboração no presente processo, a fim de garantir maior 

segurança à Administração e aos seus empregados pela apreciação de todos os elementos 

jurídicos indispensáveis à contratação, razão pela qual será feito previamente à autorização 

da contratação pela autoridade competente. 

Ante o exposto, reputa-se justificada a dispensa da elaboração dos documentos 

citados no presente processo de contratação direta. 

 

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. OBJETO 

 

O objeto deste processo compreende a contratação de empresa especializada infraestrutura 

adequada e experiência comprovada, para prestação de serviços de perícias médicas, para 

formar junta médica composta por no mínimo dois (2) médicos, sendo pelo menos um deles 

especializado em medicina do trabalho, com a finalidade de reavaliação trienal da capacidade 

laborativa dos segurados aposentados por invalidez e/ou incapacidade permanente, bem 

como de dependentes inválidos; perícia para isenção de IRRF; perícia para procedimento de 

reversão de aposentadoria; perícia para avaliação dos requerimentos de invalidez solicitados 

pelo sistema COMPREV do Ministério da Previdência Social, pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.2. NATUREZA 

 

Os itens que constituem o objeto do presente processo são classificados como 

serviços de natureza comum. 

 

4.3. QUANTITATIVOS 

 

Os quantitativos foram mensurados conforme demanda interna do Instituto de 

Previdência Social, exposta na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
ESTIMADA 
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1 Reavaliação Trienal dos segurados 
aposentados por invalidez/ e ou 
incapacidade permanente, bem como 
dependentes inválidos 

serv 35 

2 Perícias para Isenção de IRRF serv 10 

3 Perícia para procedimento de reversão de 
aposentadoria 

serv 03 

4  Perícia para avaliação dos requerimentos 
de invalidez solicitados pelo sistema 
COMPREV do Ministério da Previdência 
Social 

serv 30 

 

 
4.4. PRAZO DO CONTRATO 

 

O contrato resultante deste processo de contratação direta é considerado serviços 

continuado e terá vigência 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a vigência até o limite 

legal, conforme previsto no do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
             Com base nessa análise, a solução atende os interesses da Administração pois prevê 

a contratação de empresa especializada, infraestrutura adequada e experiência comprovada, 

para prestação de serviços de perícias médicas, para formar junta médica composta por no 

mínimo dois (2) médicos, sendo pelo menos um deles especializado em medicina do trabalho, 

com a finalidade de reavaliação trienal da capacidade laborativa dos segurados aposentados 

por invalidez e/ou incapacidade permanente, bem como de dependentes inválidos; perícia 

para isenção de IRRF; perícia para procedimento de reversão de aposentadoria; perícia para 

avaliação dos requerimentos de invalidez solicitados pelo sistema COMPREV do Ministério 

da Previdência Social, pelo período de 12 meses para o IPRESANTOAMARO/SC. 

            Tendo em vista a necessidade deste serviço e devido a inexistência de setor de perícia 

médica no Instituto de Previdência, a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviço médico-pericial, com emissão de laudo médico é imprescindível. 

             Logo, a contratação poderá ser precedida de contratação direta ou licitação, 

considerando que o mercado é abrangente ocorrendo melhor disputa. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária. 

 

6.1 . Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

6.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

6.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

6.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

6.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.2.  – Qualificação técnica:  

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional será restrita a: 
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6.2.1. - Indicação do pessoal técnico e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

6.2.2.  Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa tenha realizado serviços 

de natureza semelhante ao objeto deste Termo. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos licitatórios, 

para fins de estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em documento posterior, 

para fins de justificativa do preço contratado: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: [...] 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; [...] 
VII - justificativa de preços; [...] 

 

No âmbito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, conforme faculdade 

regulamentar prevista nos §§ 1º e 2º do referido art. 23, a pesquisa de preços encontra-se 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 8.519/2023, Art. 71 a 76. 

Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor 

preço, tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 

contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação 

se o preço daquele que foi escolhido como contratado é compatível com o mercado, conforme 

dispõe o ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr5: 

 
[...] há de se separar duas questões: uma é a escolha do futuro 
contratado, que não precisa se amparar decisivamente no preço, outra 
é a justificativa do preço do futuro contrato, que deve ser compatível 
com o mercado. Demonstrado que o preço é compatível com o 
mercado, em face da pesquisa de preços que é realizada com 
antecedência e que pode ocorrer independentemente da consulta 
direta a qualquer fornecedor ou interessado, a Administração Pública 
goza de discricionariedade para a escolha do futuro contratado, desde 
que de maneira motivada. Sob essa perspectiva, não é obrigatório que 
em contratação direta haja alguma espécie de disputa entre possíveis 
interessados. Basta, apenas, que a escolha do futuro contratado seja 
motivada e que o preço seja compatível com o mercado, o que não 

                                                           
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
136. 
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depende, insista-se, de cotação direta de preços com outros 
fornecedores ou interessados. 

 

Ressalta-se, ainda, que a compatibilidade com o praticado no mercado não significa 

ser necessariamente inferior, em valores absolutos, ao montante obtido na pesquisa de 

preços. Pede-se, na literalidade do art. 72, inciso VII, um preço justificado. Se o objetivo da 

contratação direta fosse a rigorosa busca do menor preço, não seria uma contratação direta, 

mas um pregão com o critério de julgamento de menor preço. Nesse sentido, extrai-se da 

doutrina especializada6: 

 
No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja 
“justificável”, o que não necessariamente implica dizer em ser inferior 
ao preço de mercado ou à média obtida. No caso de inexigibilidade de 
licitação, por exemplo, sequer é possível falar em “preço de mercado”, 
propriamente, pois inviável a competição: nesse caso o preço de 
referência usualmente é o regular da própria contratada. Havendo 
divergências entre o preço obtido em pesquisa e o da contratação que 
se pretende formalizar, este deve ser justificável para que o 
procedimento possa prosseguir. 

 

Assim, ilustrado não se tratar de um preço máximo de licitação, o valor da contratação 

fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de Referência e da 

pesquisa de preços realizada nos termos do Decreto Municipal 8.519/2023. 

O inteiro teor da pesquisa de preços encontra-se nos autos deste processo e os 

valores estimados encontram-se transcritos abaixo: 

                                                           
6 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos 
administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 968. 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo 

Licitatório ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, com 

a seguinte classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo 

de Referência e colacionado abaixo: 

DOTAÇÃO: IPRESANTOAMARO - 13.001.2004-3390-39.50 (3.1802.7000.000) 

Assim, utilizando-se da estimativa do valor da contratação resultante da pesquisa de 

preços realizada, verifica-se a compatibilidade de valores, conforme saldo atualmente 

disponível. 

 

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de 

escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá 

constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; [...] 

 

Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado 

e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de 

Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais 

informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura 

contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor 

no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a 

esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta. 

No âmbito do Instituto de Previdência Social, esse momento posterior ao Termo de 

Referência, que condensa tais informações, ocorre através do documento de “justificativas da 

escolha”, conforme previsto no art 72, inciso VII, e no Decreto municipal 8.519/2023, Art. 251, 

inciso VI. 
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Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal 

n. 14.133/2021, a Administração deverá, no documento de “justificativas da escolha”, 

demonstrar que aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos previstos neste 

Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com 

o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a 

garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas sem 

alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado pelo legislador. 

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr7: 

 
[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro 
contrato (inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de referência 
(inciso II do artigo 72) e de realizar as previsões orçamentárias (inciso 
IV do artigo 72), a Administração Pública deve escolher com quem 
contratar e justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o que passa 
pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII do artigo 
72) e pela investigação das qualificações do futuro contratado (inciso 
V do artigo 72). 
Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com 
igualdade, o que seria necessário se ela devesse proceder à licitação 
pública. Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são 
aceitos agravos à isonomia, que cede parcialmente em face da 
impossibilidade de realizar a licitação pública ou da proteção de outros 
valores relacionados ao interesse público. Contudo, no mesmo passo, 
não se quer afirmar que a isonomia é derrogada por completo, porque 
a Administração Pública não pode fazer valer discriminações 
desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher o 
contratante, a Administração Pública não é obrigada a tratar todos os 
possíveis interessados com igualdade, todavia, deve fazê-lo na maior 
medida possível. 

 

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de 

preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para 

a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado 

e com o limite para dispensa por baixo valor. 

 

9.1. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO  

 

O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da 

realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo 

mínimo de três dias: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

                                                           
7 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
135-136. 
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I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores;  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
[...] 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

                
                 O art. 252, do Decreto Municipal Nº 8.519/2023, prevê que serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 dias:  

 
Art. 252. As contratações de que tratam os incisos I e II, do artigo 75, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

 
 

Conforme sintetiza Flávia Garcia Cabral, “a premissa do parágrafo é permitir que, 

mesmo não havendo uma licitação, possa haver uma concorrência na contratação por 

dispensa, de modo a permitir que a Administração realize a contratação direta mais 

vantajosa”.8 Assim, o legislador previu a possibilidade de, dentro da contratação direta, ser 

realizado um procedimento de mínima competitividade, eis que se dará publicidade prévia e 

disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos interessados, devendo a 

Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”.  

 

Trata-se de uma simples relação de custo-benefício do procedimento, pareada na 

própria opção já feita pelo legislador na Lei Federal n. 14.133/2021, pela qual, como leciona 

Joel de Menezes Niebuhr, “deve haver relação proporcional entre os gastos da Administração 

Pública com o procedimento e as vantagens a serem auferidas com ele”.9 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

                                                           
8 CABRAL, Flávia Garcia. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos 
administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 1044. 
9 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 

237. 
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Quanto aos regimes possíveis de execução indireta, na empreitada por preço global,  

o contrato versa sobre a execução de um serviço na sua integralidade.  

Nesse regime, contrata-se a execução de serviço por preço certo de unidades  

determinadas. Tem sua utilização recomendada nos casos em que os quantitativos a serem  

executados puderem ser definidos com grande precisão. 

 

10.1. GARANTIA DO OBJETO 

 

Não haverá garantia para o objeto. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal.  

Nos  termos  do  art.  140  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  o  objeto  do  contrato  

será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,  

verificando se a publicação cumpriu as exigências de caráter técnico descritas neste Termo  

de  Referência  e,  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  

competente, mediante verificação de atendimento das exigências contratuais. 

Em conformidade com o art. 14, inciso VII, do Decreto Municipal 8.519/2023, caberá 

ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, 

da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

Em razão de configurar-se como serviço de natureza comum, sem grande 

complexidade técnica, a medição deverá ser realizada pela simples verificação de 

cumprimento pela contratada das obrigações previstas neste Termo de Referência e no 

Contrato a ser elaborado, a ser realizada mensalmente, referente ao período compreendido 

do 1º ao último dia do mês, nos termos do art. 92, § 5º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

12.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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O pagamento pela prestação do serviço, objeto da presente contratação direta, deverá 

ser feito pelo IPRESANTOAMARO em favor do contratado mediante boleto ou transferência 

bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do contratado, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a data de recebimento definitivo do objeto, acompanhado 

da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.  

Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da contratada 

manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução, exceto no 

caso de solicitação de alteração, entre matriz e filiais ou entre filiais, mediante comprovação 

do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de 

empresas em consórcio ou de solicitação de alteração entre matriz e filiais ou filiais entre si, 

mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 
 

Santo Amaro da Imperatriz, de 15 de Outubro de 2025 . 
 

 
 
 
 
 
 

LUCIANA DE OLIVEIRA 
Matrícula 51 
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